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PARECER AO PROJETO DE LEI NO,,,212024.

PROCESSO DtctTAL No 2601t2024 DE 23t}'tt2024.

AUTOR: PODER EXEGUT|VO MUNtCtpAL

ENVtADo e coutrssÃo REpRESENTATtvA

RELATOR - VEREADOR MARCIO BERBET

Jurídico sob
em análise.

RELATORIO.

O Prefeito Municipal, no uso das atribuiçÕes, apresentou para
!9!o.e1açao desta casa, o projeto de Lei no 12t2024, airaves do protocorã-ni
260'112024, em 23 de janeiro-.de 2024, que ,,Dispõe sobre o ,"r;r"iã ão"subsídios dos, agentes poríticos constantes na Lei no +.ogr, á" ão ããdezembro de 20í9, e arterações, que fixa subsídios do prefeito, vice-prãieià,
secretários Municipais e demais cargos cc-1 do poder Executivo e oscargos-em comissão Legisrativa e os ãe Função Legisrativa ccLí e FCL-ípara o Poder Legisrativo do.Município de campo Mourao, Estado do parana,
para^o período de 1o de janeiro de 2021 a31 de dezembrode2024," n" i"i nl4.092, de 20 de dezembro de 2019, e alterações, que fixa os suúsídios dosVereadores da câmara Municipar de campo 

-Ílíouiaà, 
estaoo oo parana, para

a í8a Legislatura (2021-2024). e dá outras providências,,.

o Projeto de Lei foi dado conhecimento aos Vereadores na data
de 24 de janeiro de 2024, por meio de expediente subscrito pera coordenaoóriã Jã
Assuntos Legislativos.

- 
A Diretoria Jurídica, em sua oportunidade apresentou o parecer

no 3912024, manifestou-se favorável a hamitaçáo do projeto de Lei

. Em seguida, o presidente desta Casa de Leis, enviou a Comissão
Representativa (porta ria 2gg t 2023) para parecer.

neiro de 2024, foi remetido ao meu gabinete

1

Em data de 24 de ja
presente Projeto de Lei n.o 1212024.
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É o relatório.

VOTO DO RELATOR:

No uso das atribuiçõês a qual me confere o Artigo 44, inciso lll, do
Regimento lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 23tO1t2OZ4
através do Processo no 260112024, o Poder Executivo Municipal protocolizou
neste Poder Legislativo, o Projeto de Lei no 1212024, que ,,Dispõe sobre o
reajuste dos subsídios dos agentês políticos constantes na Lei no 4.09í, de
20 de dezembro de 20í9, e alterações, que fixa subsídios do preÍeito, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais e demais cargos CC-í do Poder Executivo e
os Cargos em Comissão Legislativa e os de Função Legislativa CCL-1 e FCL-
1 para o Poder Legislativo do Município de Campo Mourão, Estado do
Paraná, para o período de 10 de ianeiro de 2021 a 3i de dezembro de 2024, e
na Lei no 4.092, de 20 de dezembro de 2019, e alterações, que fixa os
subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado
do Paraná, para a 184 Legislatura (202'l-20241, e dá outras providências".

Em sua mensagem de justificativa o Autor esclarece que, o projeto
de Lei decorre sobre o reajuste dos subsídios dos agentes políticos constantes na
Lei no 4.091, de 20 de dezembro de 20í9, e alteraçôes, que fixa subsídios do
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e demais cargos CC - 1 do poder
Executivo e os Cargos em Comissâo Legislativa e os de Funçáo Legislativa CCL -
1 e FCL - 1 pâra o Poder Legislativo do Município de Campo Mourão e fixa os
subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de Campo Mouráo, dá 18"
Leg islatu ra (2021 -2024).

Em atenção ao contido nas Leis Municipais no 4.091 e no 4.092,
ambas de 20 de dezembro de 2019, a correção inflacionária (IPCA/IBGE de
janeiol2023 a dezembro/2023) aplicada aos subsídios dos agentes políticos,
notadamente, Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Vereadores e Presidente do
Poder Legislativo, será de 4,620/o (quatro ponto sessenta e dois por cento), em
parcela única, a partir de 1o de janeiro de 2024.

Em anexo, segue o Relatório de lmpacto Orçamentário-Financeiro
do custo da correção inflacionária, bem como a Declaração do ador da
despesa, conforme artigo 16 da Lei Complemêntar no í 01, de 04 d
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Neste contexto, a presente proposição não fere os princípios
constitucionais e administrativos uma vez que não se afigura evidente
inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta
Casa de Leis, não havendo qualquer impedimento para sua tramitaçáo.

lsto posto, a preposição não se vislumbra irregularidade quanto a
tramitação do Projeto no 1212024, assim em atendimento ao artigo 44, inciso lll do
Regimento lnterno desta Casa de Leis, manifesto VOTO FAVORÁVEL a
admissibilidade e tramitação do P§eto de Lei 1212024.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO,
Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2024.
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO NEPNESENTATIVA - PL12I2O24

O Vereador - Presidente Edilson Martins se manifesta aos têrmos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro Escri o Parma se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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o Vereador - Membro Amilton Gomes De souza se maniÍesta, aos termos do
parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

o Vereador - Membro Antonio Machado Da silva se manifesta, aos termos do
parêcer:

Favorável

Contrário

Ausente
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Assinatura:
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO RCPRESENTATIVA -PL1212024
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO REPRESENTATIVA -PL1212024

o Vereador - Membro claudemir Macedo de souza se manifesta, aos termos
do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro Jadir Soares se anifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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voros Dos MEMBRoS DA coMtssÃo nepReseNTATrvA -pL12tzoz4

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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O Vereador- Membro Paulo Pilatte se manifesta, aos termos do parecer:
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